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LEI Nº 3266, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do município de Salvador do Sul, para o exercício de 2016.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI
		
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Município de SALVADOR DO SUL, para o exercício de 2016, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), com a seguinte classificação e codificação:
09 - Sec. Mun. de Obras e Viação
02 - Sec. Mun. de Obras do Interior
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0101 - Pavimentação, Conservação e Manutenção de Rodovias Municipais 
09.02.26.782.0101.1101 – Pavimentação e Restauração de Estradas no Interior do Município
4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações – Recurso 1035 – Pimes/Badesul	
								               R$ 700.000,00

Art. 2º - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial, de que trata a presente Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, serão utilizadas as receitas provenientes da Operação de Crédito autorizada pela Lei nº 3.262, de 17 de maio de 2016.
	§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.
	§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o exercício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do próximo exercício. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de junho de 2016.
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